
i;,:"j'l'Ãâj* #* CtrÃffi&
p*qffififfiã?iJsr.rri r-{s.ir-dã*xâ*,{.q,i" í":Ê#. }âJ&xffi§p"* i}{} §tiii i i:

{-f-d ís3 ; *7.§?,4, *#?/S#ffi 8 - 3íX

PARECEN.TUÚUT

Interessada: Secretaria de Educação do Município de luazeko do Norte (SEDUC).

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico no 2022.1 I .01.1 .

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.11.01.1, objetivando a

contratação de serviços de locação de veículos automotores, tipo caminhão, destinados

ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Juazeiro

do Norte, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório,

com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas

do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaia 0112021 - PGM, de I 3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei n' 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,

então, ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Aiustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. /
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Como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in castt", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses Íins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohá de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei

n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto alicitar,
qgalificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observaf aSúmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 súmula no lTTtTClJ: A definição precisa e suÍiciente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual e subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei F-ederal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de hazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SLTIiI\4POG n'73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 l2}l5 - Plenárioa.

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 úttps://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de'2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

cle preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Pleniírio. Julgado em: 10/06/2015.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenério5, no l8ll20l5-Plenário6 e o

n' 1861201O-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de novembro de 2022.
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

s TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenario. Julgado em:10102/2010
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.11.01.1

Objeto da Licitação: Contrataçáo de serviços a serem prestados na locação de veículos

automotores, tipo caminhão, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cearâ, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.11.01.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e

a contratação de serviços a serem prestados na locagão de veículos automotores, tipo caminhão,

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no instrumento convocatório, com abertura marcada

para o dia 2l de novembro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 04 de novembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitaçáo, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - l'
andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail:. cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Novembro de2022

Marcos W Leite Tavares

Pregoeiro OÍicial do Município
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01E DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.GE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022

PROCESSO N" 3064/702I

REQUERENTE, PETROX COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA

CPFICNPJ, t5.503.343 / 0001-46

INSCRICÃO DO IMOVEL, 19917

RELÁTOR: JOSE EDIÊ RIBEIRO DUARTE

ACORDÃO

Trata-se de requerimento pleiteando a imunidade dcr

IMPOSTO DETRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS - ITBI, SOb

Í\ argumento de incorporação ao capital social da empresa, sendo o

Vo de cisão parcial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado de 2" instância, por

unanimidacle de votos.

Manter a decisão proferida pela Junta de hnpugnação Fiscal

- JIF, no sentido de DEFERIR PARCIALMENTE o pedido de

irnunidade do Lnposto de tansmissão de Bens Lnóveis - ITBI,

conforme artigo 156, § 2", I, da Constituição Federal cle 1988, para

concessão da imunidade tribtttiiria sobre o ITBI ate o limite do capital

social que foi integralizado pelo bem, ou seja, até R$ 800.000,00

(oitocentos mil reais), clevendo incidir o ITBI sobre o valor restante

de R$ 6.155.368,95 (seis milhoes, cento e cinquenta e cinco mil,

r 'ntos e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme

.\#.,di-"r,to do Supremo Tiibunal Federal no RE 796.376.

Pelo presente, notificamos Vtrssa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Conselho de Recurso Fiscais -
CRF - 2" Instância, nos termos do art. 226, ínciso lV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte,/CE,03 de novembro de2022.

Francisca Benjamim Gonçalves

Presidenre do Conselho de Recursos Fiscais

Portaria n" 0839/2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação. Pregáo n" Z)ZZ-ll-)L 1. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizanclo, atraves da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçoes clo Brasi[

(BLL), certame licitatório, na modalidacle Pregão n' 2022.11.01.1,

do tipo eleffônico, cujo objeto é a contrataçáo de serviços a serem

prestados na locação de veículos âutomotores, tipo caminhão,

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Educação de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

constantes no instrumento convocatório, com aberflrra marcada para

o dia 21 de novembro de2022, â partiÍ das 09,00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir ilo dia 04 de

novenrbro deZ02Z, às 09,00 horas. Maiores informações na sede da

Comissáo Permanente de Licitaçáo, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040'000, pelo telefone

(88)3199{363, no horário cle 08:00 às 14:00 horas ou aincla pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,01 de novembro

de ZOZZ. Marcos §Tesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Município.
DE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregáo n" 2022.11.0L 2 - SRP. O Pregoeiro Oficial

do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no Llso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, atrâvés da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modaliclade Pregão n" 20Z7.ll.0l.Z'

SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para futuras

e eventuais aquisições de materiais pernlanentes e diversos clestinados

ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente

à Secretaria Municipal de Edr-rcaçáo de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especiíicaçôes apresentadas iunto ao Edital Convocâtório

e sells ânexos, com abertura marcada para o dia 22 de novembro de

ZOZZ, aparrír das 09,00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a pârtir do clia 04 de novembro de 2022, as

09,00 horas. Maiores informaçóes na sede da Comissão Permanente

de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa

Seca - CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ott ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte,/CE, 01 de novembro de Z0ZZ. Marcos '§Tesley

Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial clo Municipio.

AVISOS E EDITAIS
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Praça Dirceu Figueiredo, S/N - CENTRO - CEP: 63010-147 - JUAZEIRO DO NORTE\CE

CNPJ: 07.974.08210001-14 - Tel: 88 3566-100í - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

LOCAL DA LTCTTAÇÃO
BLL COMPRAS

https://bllcom pras. com/

oBJETO DA LlClrAÇÃO
CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇO_S A SEREM PRESTADOS NA _LO_CA_ÇÂO DE VEíCULOS
AUTOMOTORES, TIPO CAMINHÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Data da publicação do(a) publicação do edital: 04/11/2022

ATESTADO DE PUBLICAçÃO - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) publicação do edital do(a) PREGÃO -

2022.11.01.112022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrÔnico abaixo:

https://juazeirodonorte.ce. gov. br/licitacaolista. php?id=439.

Juazeiro do Norte/Ce, 4 de Novembro de 2022.

Francisca Samara Clemente Sobreira de Souzaa
Membro

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte
Praça Dirceu Figueiredo, S/N - CENTRO - CEP: 63010-147 - JUAZEIRO DO NORTE\CE

CNPJ: 07.974.08210001-14 - Tel: 88 3566-1001 - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

https ://juazeirodonorte. ce. gov. br/licitacaolista. php?id=439
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PORTAL DE LICITAÇÕES
, t ":it tit tt t -:t' : :" ;, L§çes§4I_patnçl] [sair]

Licitações I TCE Ceará

notha

\./

JIJAZEIRO DO NORTE I Prefeitura Municipal

Licitação z 2022. I 1.0 l.l I 2022

Exercicio:2022
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores, tipo caminhão,
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.
Síntese do Objeto: Outros
Modalidade: Pregão I Tipo: Menor Preço
Situação:Aberta
Data da Publicação do Aviso: 03-ll-2022 | Data de Abertura:21-ll-2022 | Hora da Abertura: 09:00:00
Local: bllcompras.com.
Forma de Publicação

ffi ffiuvidffirlf;I

. Jornal de Grande Circulação I Especificação: DN I Data: 03-ll-2022

. Diário OÍicial do Município lEspecificação: DOM I Data: 03-11'2022

Órgãos

o Secretaria Municipal de Educacao

Licitantes

Objeto/Lotes/Itens

. Objeto/Lote/Item: Lote : LOTE 01 . LOCAÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO BAU
\-/-No do Processo Administrativo:2022.11.01.1 | Fundamentação Legal: pela Lei tr'ederal n' 10.520, d'e 1710712002,

Lei Complementar n" 123,, de 1411212006, Decreto Federal n' 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei
Federal no 8.666, de2110611993, além das demais disposições legais aplicáveis.
Ordenador da Despesa: Pergentina Parente Jardim Catunda
Pregoeiro/Presidente da Comissão: Marcos Wesley Leite Tavares
Responsávelpela Informação: Francisca Samara Clemente Sobreira de Souza
Responsável pelo Parecer Tecnico Jurídico: Edison Teixeira Silva
Responsável pela Adjudicação: Pergentina Parente Jardim Catunda
Responsável pela Homologação :

Arquivos

. Edital Pregão Elçtrônico 2022.11.01.1 Locação de caminhão baú SEDUC

ítatl{aã r,rr ax'itÍ-4j#l} fü;*:d}lil{:*"{i

topq voltar

hftps:i/municipioslicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes?proc=204571&licit=151100 1t2
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Licitações ITCE Ceará

Endereço: Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60.055-080 -Fortaleza/CE, Telefone: (85) 3488-5900 / Ouvidoria:
0800 079 6666

Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às l7 horas.

wu.lv.tce.ce.gay.b[

\-/
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https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes?proc=204571&licit=í 5í 100 2t2
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Extrato de publicaÇão

pnrcÂo rlrrnôNlco - 2022.ll"ol.l

No pRoc. ADM. 2022.ll.Ol.l

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dÕs interessados que Õ órgão

MUt{lCIplO DE JUAZHIRO DÕ NORTE, de acordo com a regulamentaçôo
Lei Federal n" lO.52CIl20Õ2 e Decreto rt" 1A.A2/+l?:Ol9 realizara pRfCÂO

ElEfnÔrutCO sendo conduzido pelo condutor MARCCI§ WESLEY L§lTE

TAVAíaES e tendo como autoridade clÊnsoru LIMA BEZHRIIA.

puautnÇÃo: tt.l/r il?ü?z 11:23

tNÍcts nEü. PnüPo5'íÀ: ü4 I 1.1/ 2:a22 12:úü

v/ FrM R§C" PHOPO§TÀ: ?:L/11/20?2 0910ü

rttfcto atsput*: ?111t/?.0?2 üB:3íl

T1PO DE tÀFJÇÊ: MÊN0ll LÀNCE

Itpo ÊrilcÊRRAMENTO: Atrf-lilC E ltcilÀüo
Êx€|"ü§lvÜ MÊr ítiÀÜ

VÀtOR TOTAI. DÕ PB§CE5§0; RS 'I5Ç.3s?.04Ü0

OBJÉTO DCI PRüCE§§Ü

CôntíntaçÀô C* serviç$§ ê serem preÉtâdss ná ior;çiio dr: veiruios aütôriotorês, tipo cam!nlrãn, deç[irlâdos ào àtslldifr]eilio dês

necessidades da Sfcr*taíii Mr/ni(ipôl de Edusã$ão d* Juazeiro do r{oítey'Çi

MARCSS LIY LEíTÉTA\IÂRE§

rirÂzfflio Do NoRrii-cE - ü4 lri/züzz
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